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Es皿DO DO plAuす

PREF巨案丁URA MUNICIPAL D巨SÅo JOS巨DO DIV書NO

DECRE冒O MUNICIPAL N° 204, 28 D鴫A職R量L DE 2020.

"Abre Credito Ex廿aordin名証o no Or9ame巾o Pro邸ama v重gente no●

valor de R$ 108.952,80 (Ce虹o e oito mjl novece調os e cinq鵬巾a e

dois reais e oitenta centavos) para Custeio das Ag6es de

En打ent糾ne血o da Emergencia P心blica dec○調en記　do

Coronav血s(Covid- 19) e (路o血as provid台ncias.''

0 ExcELENT壬ss重Mo pR細田EⅢo MUN重cⅢAL DE sÅo調s屯Do DⅣⅢO, ESTADO
′

DO P払廿量, F船NC重SCO DE ASS重S CARVALHO CERQUE恥, no uso de s調as
●

atribui軸es legais,

CONSⅡ)ERANDO a Lei Federal n° 13･979/2020, de 06 de氏vereiro de 2020, que

disp6e sobre medidas para enfrentamento de emergencia de sa心de p心blica decorrente do COVID-

19;

CONSIDHRANDO o Decreto Federal n° 10.282/2020, de 20 de ma巧o de 2020, que

重egu置amentou a Lei Federal n° 13･979/2020;

CONS宣D圏RANDO o Decreto Legisl如ivo n° 06/2020, de 20 de ma重9o de 2020, do

Con邸esso Naciona工, q鵬reconheceu pa陶鱒ns do A九65 da Lei Compleme珊ar n° 101/2000, a

ocorrencia de calamidade p心blica, mos termos da solicita確o do Presidente da Rep心blica, por meio

da mensagem n° 93, de 18 de mar9o de 2020;

CONS重D鴫RANDO o Decreto do Govemo do言sぬdo do Piaui n° 18.895/2020, de 19 de

mar印de 2020, que decretou situa確o de cal紬nidade e emergencia em sa心de no各mbito do es暢do,

para e血打e巾amento do COVⅡ〕- I 9;

i     ●

CONS喜D曲RANDO o Dec購to M調書c重pa重皿o 195, de 20 de Ma呼o de 2020 que decla掘

situa9為o de Emerg台ncia em Sa調e P請Iica no Mu皿icipio de泌o Jose do Divin○○PI, e disp6e sobre

as medidas necessarias para enfrentamento da pandemia provocada pelo novo

Coro調av血s(COVID場1 9);

●      ●

CONSIDERANDO o Decreto Munlclpal n° 196, de 23 de Margo de 2020 que
●

deteminou a ado辞o de medidas excepclonais voltadas para o enfrentamento da grave crise de

sa心de p心blica decorrente do Covid- 1 9;

●      ●

CONSⅡ)E恥NDO o Decreto M皿Icipal no 198 de 28 de Mar8o de 2020 que disp6e

sobre a ado9如de me亜das u喝entes言皿clusive com a suspens急o do血ncio脇me珊o de todos os
●

estabelecimentos comerciais, de servlgos e industriais, bern como as atividades da constru事象o

civil, exceto os esねbelecime請os que menciona, pa調en紐entame珊o da c軸amidade調a sa心de

p的Iica de impor恰鵬ia血emacional de co調e調e do novo Coronavi則s (COVⅡ)-19);
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●     ●

CONSⅡ)E船NDO o Decreto M皿重c重pa重no 200 de 13 de mar9o de 2020, que "Decreta a

situa確o de Ca重amidade珊blica no m皿lclplo e皿deco∬e鵬ia da pa皿demia do novo Coronavims
●   ′   ●

Covid-19;

CONS重DE腿ND○ 0 que disp6e a Lei Organica Mumc宣pal, o A正go 44 da Lei Federal
●     ●

n° 4.320/64 e o § 3° do artigo 167 da Constituicao Federal;

CONSIDHRANDO por fim a urgencia na execu辞o de despesas p心blicas para o

enfrentanento do Coun-19 e a import釦ocla da sua identifica辞o atrav6s da criapao de ag6es
i

or9ame蘭名高as espec縦cas para tal鯖na宣idade.

CONS量DERANDO as Medidas Adminis筒袖ivas尊tomadas, DECRETA;

Ah. 1° Fica Aberto urn Cr6dito Extraordinario no Orcamento-Programa vlgente, no valor
◆

de R$ 108.952･80 (Cento e oito mi量noyecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos),

que passaねa fazer pa競e do O鳩amento vigente com a seguinte classificapao:

Funcio皿alP調餌am勧ica ��

02.04 �4T5)8uD�(ﾔ��ﾕT苳8ud�ﾄIF%4�TI8r�

02.04.02 覇T腑�T苳8ud�ﾄDU4�TDRﾔdﾕ2�

10.302.0010.2146 ��吐W6FTV霍VX蜀�ﾖV蹤��6�&��f儲2�

33.90.30 匪D�Y�6��芳T6�7Vﾖ��

214 杷�FVFU&V7W'6�2�

Valor(R撃) �#"纉S"ﾃ���

F肌cionalPro餌a調細ca ��

02.04 �9yT5$UD�$��ﾕT苳8蕚�ﾄDU4�TDR�

02.04.02 覇T腑�T苳8蕚�ﾄDU4�TDU�ﾕ2�

10.302.0010.2146 ��吐W6FTV馼�Ye��ﾖV蹤��6�&��h唏ug2�

33.90.36 微WG&�56Xux�薮6FUFY%觀�&��W76��h哦6�6���ﾂ�

214 杷�FVFU&V7W'6�2�

Valor(RS) �#b����ﾃ���

F皿cio皿a重Pro餌am釦ica ��

02.04 ��ﾂ�4T5$UD�$��ﾕT苳8蕚�ﾄDU4�TDR�

02.04.02 覇T腑�T苳8ud�ﾄDU4�TDXﾝtdﾕ2�

10.302.0010.2146 ��吐W6FTV頡ﾖV蹤�ﾖXﾈﾆ��6�+&��f儲2�

33.90.39 微WG&�56Xux�薮6FUFW&6V�&��W76��ｧW&芳�6���ﾂ�

214 杷�FVFU&V7W'6�2�

Valor(R簿) 田�����ﾃ���

餌. 2° - 0 credito abelto no artigo anterior se南coberto com recursos, em igual
●

i皿po脆職cia, provenie血es do cance宣紬調e珊o pa鵬ial, con船脚e髄s印sto調o a競. 43, §重0,工工喜劇Lei

no 4.32α64, das segu血es dota96es:



Funcio調alProgr孔m如ica ��

90.99 �$U4U%d�DT4�D比tT�4���

90.99.00 �)8u9F%%d�DT4�I|､艀ｬ4�8ﾔ���

99.999.0999.9999 �&W6Xuv�FT6�F匁vV�6���

99.99.99 匪D�W&��ﾆFT6�ﾗ7Vﾖ��

001 杷�FVFU&V7W'6�2�

Valor(RS) ���ゅ鉄"ﾃ���

A九･ 30 - Este Decreto e鵬ra em vigor na d加a da sua publica辞o.

●

A九4○ ○ Revogam-se as disposi96es em co血rario.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
CNPJ Nº. OU19.467I0001-05 

Avenida Lula BorgH de Sousa• n•. 660 - Centro - Fone: (89) 3434-0001 
CEP: 64.638-000 • São Lula do Plaul (PI) 

Araújo Rabelo. 

Art. 5º Compete ao COMITE DE VJGILANCIA SANIT ARIA: 

1 - acompanhar todas as medidas de prevenção e combate ao contagio do novo corona 

virus (COVID-19) a serem adotados pelos os órgãos e entidades do município de São 

Luís do piaui. 

II -Adotar todas as medidas necessárias para cumprir o disposto neste Decreto podendo 

inclusive utilizar do poder de policia, já decretado no estado de calamidade nacional. 

Art. 6º • o Constante neste Decreto deverá ser cumprido de forma rigorosa por toda a 
população de São Luís do Piaui-PI onde a desobediência poderá incidir em penalidades 
administrativa e criminais (crime de desobediência e crime contra a saúde publ ica). 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com atuação imediata, 

podendo ser alterado ou complementado a qualquer momento. 

Publique-se, registre-se cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de o Luís do Piauí-PI, 11 de maio de 2020. 

Raimundo R Vicente de Araújo Sousa 

refeito Municipal 

li 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DODIVINO 

RETIFICAÇÃO DO DECRETO N" 201 de 13 de Abril de 2020 

Na publicação do Decreto de nº 201 de 13 de abril de 2020 que circulou no dia 16 de abril de 2020 
no Diário Oficial dos Municípios na Edição de Nº IVLIII. página 285 verificou-se um erro de 
digitação nos códigos contabéis da seguinte tabela : 

Funcional Proeramática 
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.302.0010.2146 Ações de Enfrentamento do Coronavirus 

33.90.30 Material de Consumo 
214 Fonte de Recursos 

Valor IR$\ 13.365.00 

LEIA-SE: 
Passando a vigorar desta forma 

Funcional Pro1U11lllática 
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.302.0010.2147 Ações de Enfrentamento do Coronavírus 

33.90.30 Material de Consumo 
214 Fonte de Recursos 

Valor IR$\ 13.3'5,00 

Gabinete do PTefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piaui, em 12 de Maio do 
ano de 2020. 

li 
ESTADO DO PIAU( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DODIVINO 

RETIFICAÇÃO DO DECRETO N" 204 de 28 de AbrU de 2020 

Na publicação do Decreto de n" 204 de 28 de abril de 2020 que circulou no dia 04 de Maio de 
2020 no Diário Oficial dos Municípios na Edição de N° IVLXJII, páginas 96 e 97 verificou-se 
um erro de digitação nos códigos contabéis da seguinte tabela: 

Funcional Pro11Iamática 
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.302.0010.2146 Acões de Enfrentamento do Coronavírus 

33.90.30 Material de Consumo 
214 Fonte de Recursos 

Valor íRS) 22.952,80 

Funcional Pro11Iamática 
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.302.00 l 0 .2146 Ações de Enfrentamento do Coronavírus 

33.90.36 Outros Servicos de Terceiro Pessoa Física 
214 Fonte de Recursos 

Valor (R$) 2,.000.00 

Funcional Pr=amática 
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.302.0010.2146 Ac.ões de Enfrentamento do Coronavírus 

33.90.39 Outros Servicos de Terceiro Pessoa Juridica 
214 Fonte de Recursos 

Valor íRS\ 60.000.00 

LEIA-SE: 
Passando a vigorar desta forma 

Funcional Pro11Iamática 
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.302.0010.2147 Acões de Enfrentamento do Coronavírus 

33.90.30 Material de Consumo 
214 Fonte de Recursos 

Valor íRS) 22.952.80 

Funcional Prowamática 

02.04 SECREf ARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

10.302.0010.2147 Acões de Enfrentamento do C-Oronavírus 

33.90.36 Outros Servicos de Terceiro Pessoa Física 

214 Fonte de Recursos 

Valor tRS\ 26.000,00 

Funcional Pr01Uamática 

02.04 SECREf ARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
10.302.0010.2147 Acões de Enfrentamento do Coronavírus 

33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

214 Fonte de Recursos 

Valor (R$} 60.000,00 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piaui, em 12 de Maio do 
ano de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


